
MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 012 DE 24 DE JANEIRO DE 2006. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTO DE RO1A E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
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Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Assembléia Projeto de Lei que A/lera os Anexos III, IV e V da Lei 

no. 32] de 31 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração e 
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O encaminhamento do presente Projeto de Lei visa cumprir os ditames 
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Consoante se depreende da leitura dos textos constitucionais citados a 

remuneração dos servidores públicos militares será revista anualmente por lei específica, 

observada a iniciativa privativa. 

Os valores fixados nesta Lei foram obtidos pela aplicação do percentual de 7% 

(sete por cento) Jinearmenle a todos níveis e classes constantes da Carreira do Magistério 

Público Estadual, a exemplo e em igualdade com o reajuste concedido aos demais servidores 

civis do Poder Execudvo do Estado. 

Este é o motivo determinante da minha iniciativa que reveste obediência ao 

princípio da supremacia das normas constitucionais, em especial ao princípio da isonomia e 

do interesse público para a consecução dos fins sociais e do bem comum, submeto o assunto 

a essa Assembléia, requerendo, face ao objeto das alterações apresentadas, nos lermos do 

artigo 42, da Constituição Estadual, que a tramitação da propositura se faça em regime de 

urgência. 

Reitero a Vossa Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Palácio Sennt..Hé1jp Caios /RR, 24 de janeiro de 2006. 
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PROJETO DE LEI NtO DE24DE JANEIRO DE 2006 

"Altera os Anexos III, IV e V da Lei 110.321 
de 31 de dezembro de 2003 que dispõe sobre 
o Piano de Carreira, Remuneração e 
Valorização do Magistério Público 
Estadual". 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. O  Esta Lei altera os Anexos III, IV e V da  lei n° 321 de 1 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração e Valorização do Magistério 
PúUlico Estadual acrescendo o percentuai de 7% (sete por cento) para todos os níveis e classes. 
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Art. 2°. A remuneração do professor corresponde ao vencimento básico 
relativo à classe e ao nível de habilitação em que se encontre previstos no art.27 da Lei 321 de 
31 de dezembro de 2001, passará a ser o constante no Anexo Unico a esa Lei que substitui, 
para todos os fins, os anexos III, IV e V anteriormente existentes. 

Art. Y. Os efeitos financeiros desta Lei terão início em 10  de janeiro de 2006. 

Art. 40•  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por à conta de 
dotação orçamentária do Poder Executivo. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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